
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N o  7494, DE 2006

Dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regula os
procedimentos de isenção de contribuições
para a seguridade social e dá outras
providências.

EMENDA MODIFICATIVA N o

O inciso IV do Art. 28 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.28.........................................................................................................................
........................................................................................
VI - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de
débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e à dívida ativa da União, certificado de regularidade do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS”

JUSTIFICATIVA
A retirada visa coibir uma centralização por meio do CADIN.

Sala das Comissões, em        de                         de 2008
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